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PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

..,. ... 
Serra de 

L E I NQ 111 

SERRA 

da 195 

O Prefeito ?i1un1cipe.1 da Serr:t.. Estado do Esp!rito San~o; 

Faço saber qlle a Câ.r:iara i.tunicipal decretou e eu sg_nciono a 

1 
' 

1 

- l!: considerado de utilidade pÚblicA o im6vel c-•natituido deu:.; ter­
reno nesta cidade com wna '-rea de :;62,s4 m2, e com e.o seguintos 
limito.çõee:- pela rrente com o alinhrunento da Praçr. Jo!i.o I>cl:ci.o!o 
Castello nwna distância de doze metros e cinauenta contimetroe -
(12,50 mta); pelo lado esqu~rdo º°"' wna c~rcá em terreno d~ Dar - , 
cy Rocha, na distância de', vinte e nove metros e tr·i!J::c. c0r.t.i~.0.tr.:;.-~ 
(29,,30 mts); pelos fundos com umn cêrca. de herdeiros Ce !.!anoel ~.'.l 1 
randa. na distância.de seis r.tetros e setentf'. centk.r:tros {6,'"(0 :-:-.:7:: 
lado direito:, pela cêrca em terreno de herdeiros de Ignli.c:...:. :r=e - ,' 
reira· de Miranda, na dis~ância de nove metros e sessenta e c~nco 
c~ntí~etros (9,65 mts), até oe terrenos de herdeiros de Henr~~ue 
àoyola Borges, pela cerca dêstes terrenos, na distancia de sete 1 
metros e quarenta e o_uatro centimetros (7 ,44 mte) até enco:-~:rE.r ~ 
a c~rcn. em terrenos de Theotonio da Costa Pereira., por esta ct':rc< .: 
na distância de oito metros e oitenta centi.rr.stros (8,80 ::;.t!;), ;.:.tf • 
uma inflexão para a direita, continuando a cêrca no mesmo terreno] 
nwna distân~ia de quatro metros e quarenta centímetros (4,4o ~ts),n 
dêste ponto ao alinhamento da Praça João DaliíQcio Castello nu.::1a 
distância d. cinco metros e setenta centhotroa (5,70 r:i.ts), i.::iÜ -
vel êsse em litígio entre a Senhora Viuva Othilia Freire Castellc 
e Ranulo Lei: o castello, 
Fics.,o Pref' .,,1to J,lunicipal 'utOrizado a pron.over ll desaprOf!"iP-ção 
amigavel Oll judicial do imovel descrito no artigo pri:r ... elro Cçs't~ 
lei, pela :!.. 'portância de dez mil c1•uzeiros ( Cr$10. 008, CO), ccr::·c:: 
do a despesa pel~ verbâ 444.B.Bl.4 "Constru.ções de c.bras" do v;• -

1
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çrunento vigente. • 
1 

Artg ;í• - Revogam-se as disposiç·Ões em contr&rio. 
Gabinete do ?refeito I11unicipal da Serra, e:n l.3 de scte.-:i.brc de 

1956, 

1-9. ! 
' 
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